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CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-Pl 
Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 

CNPJ nº 35.155.191/0001-45 

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO N• JJ3Jzozs 

Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Hono­
rário do Município de Jerumenha-PI e dá outras provi­
dencias. 

O vereador Frank Uma da SIiva, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribui­

ções legais e em conformidade com a lei Orgânica do Município, apresenta à Câmara Mu­

nicipal de Jerumemnha-PI o presente projeto de Decreto Legislativo, contendo a redação a 

seguir: 

Art. 111. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Jerumenha-PI ao 

senhor Elieser Neves, em reconhecimento aos bons e relevantes serviços prestados à co­

munidade jerumenhense. 

Art. 211. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em 

data a ser designada por seu Presidente. 
Parágrafo Único. A entrega do título deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) dias 

após a promulgação deste Decreto Legislativo. 

Art. 311. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 411. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha-PI, aos dezoito dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Frank lima da SIiva 
Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE JERUMENHA-PI 
Praça Santo Antônio, 148, Centro, Jerumenha-PI 

CNPJ nº 35.155.191/0001-45 

JUSTIFICATIVA 

O Sr. Elleser Neves, o qual pretendemos homenagear com D Titulo de CI· 

dadllo Honorário do Munlclplo de Jerumenha-PI, há mais de 12 (doze) anos possui empre­

endimento na nona cidade, llCrando imimeros postos de trabalho para a população da 

nossa cidade. 

VMlos cidadnos e cldad3s jrrumcnhcnscs conseguem o seu sustento e de 

suas fomíllas atr;ivés de cmprello na cmpres,a do homenageado, movimentando a econo• 

mia da cidade e, consequentemente, criando mali. empregos também de forma Indireta. 

Por tudo Isso,., outorlla do Titulo de Cidadão Honorário do Munlclplo de 

Jerumenha-PI ao Sr. Elic!>er Neves revela-se como uma justa homenagem a este empreen­

dedor que acreditou no potencial da nossa cidade e multo vem contribuindo para o nosso 

desenvolvimento. 

Por esses motivos, requeiro a aprovação do presente projeto de Decre'. o 

Legii.latlvo, ao tempo em que reitero votos de respeito e consideração a todos que fazem 

esta Cai.a Legislativa. 

Atenciosamente, 

1 • Frank Uma da Silva 

Vereador 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NII ílJJzozs 

Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Hono­
rário do Município de Jerumenha-PI e dá outras prolri­
denclas. 

A vereadora lsabela Fonseca Cavalcante Vilar Pinto, com assento nesta casa legislativa, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a lei Orgânica do Município, apre-­

senta à Câmara Municipal de Jerumemnha-PI o presente projeto de Decreto legislativo, 

contendo a redação a seguir: 

Art. 111. Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Jerumenha-Pi à -
nhora Cristiany Costa Rodrigues, em reconhecimento aos bons e relevantes serviços pres­

tados à comunidade jerumenhense. 

Art. 22. O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo Municipal em 

data a ser designada por seu Pres.ldente. 
Parágrafo Único. A entrega do título deverá ser realizada em até 120 (cento e vinte) dias 

após a promulgação deste Decreto legislativo. 

Art. 311. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 411. Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jerumenha•PI, aos dezoito dias do mês de agosto 

do ano de dois mil e vinte e cinco. 

lsabela Fonseca cavalcante VIiar Pinto 
Vereadora 
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A Srn. Crlstlnny Costn Rodrigues, n qunl pretendemos homenagear com o 

Titulo de Cldndft Honor.lrln do Munlclplo doJerumenhn-PI, nasceu cm 08 do agosto de 1980 

m, vlzlnh.i cid.idc de Florlnno•PI e hll quase 30 (trinta) nnos passou a frequentar Jerumcnha· 

PI, desde qu.indo conheceu seu companheiro lraldcnc Coelho, ex-vereador e ex-vlce-Pre· 

feito da nossa cidade. 

Em 2010, Iniciou sun Jornndn como Enfermeira da Equipe Saúde da Famí• 

lia na Zona Rural do Município do Jerumenha, passando entno a residir no Povoado Bana 

do lança, residência dos seus sogros, o Sr. Djnlma e Dona Irene. 

Atendia todas as áreas (Barra do lança, Extrema, Artur Passos, Morro do 

Sobrado, Onça, Cidreira, Jacaré, Traira), prestando o serviço de saúde preconizado pelo 

Ministério da Saúde. 

Já em 2013, passou a trabalhar no Hospital Regional Tibério Nunes, em 

Floriano-PI, onde sempre atendé°u, com multo amor e dedicação, a população jerume­

nhense que buscava por saúde naquela unidade hospitalar. 

Ano passado, a homenageada entrou para a vida pública ao ser eleita ve­

readora da nossa cidade, sendo que a outorsa do Título de Cidadão Honorário do Munlclplo 

de Jerumenha-PI à Sra. Crlstlany Costa Rodrfsues revela-se como uma Justa homenagem a 

esta #jerumenhense de coração-, que há multo tempo vem se dedicado a cuidar da saúde 

do nosso povo. 

Por esses motivos, requeiro a aprovação do presente proJeto de Decreto 

Leglslatlvo, ao tempo em que reitero votos de respeito e consideração a todos que fazem 

esta Casa legislativa. 

Atenciosamente, 

lsabela Fonseca cava/cante VIiar Pinto 
Vereadora 
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